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PORTAL DO VALE HISTORICO

DII,CRETO MUNICIPAL N" 81 DE 27 DE SETEMBRO Dß,2023

"Dispõe sobre a Convocação da Conferência Municipal de

Educação, na forma que menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da

Lei Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1o Fica convocada a Conferência Municipal de Educaçáo, a

ser realizad a na data de 25 l l 0 12023, às 8h40, na CàmaraMunicipal de Silveiras.

$ 1" O Tema Central da Conferência Municipal de Educação é

"Plano Nacional de Educaçáo (2024-2034): Política de Estado para a Garantia da

Educação como Direito Humano, comJustiça Social e Desenvolvimento SocioAmbiental

Sustentável". (art.9o do Regimento Interno, Regional 14 - São José dos Campos,

Silveiras: Eixos I, II e III)

$ 2" Os eixos temáticos da Conferência Municipal de Educação

são:

I - O PNE como articulador do Sistema Nacional de Educação, sua

vinculação aos planos decenais estaduais, distrital e municipais de educação, em prol das

ações integradas e intersetoriais, em regime de colaboração interfederativa;

II - A garantiz do direito de todas as pessoas à educação de

qualidade social, com acesso, permanência e conclusão, em todos os níveis, etapas e

modalidades, nos diferentes contextos e territórios; e

III - Educação aomprometida com a justiça social, a proteção da

biodiversidade, o desenvolvimento sc,cioambiental sustentâvel para a garantia da vida

com qualidade e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza.
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Art,2' A Conferência será presidida pela Secretária Municipal de

Educação e, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de

Educação e/ou seu suplente.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 27 de setembro de2023

da Silva
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